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REQUERIMENTO Nº 002/2021 

O Vereador DENIS PEREIRA AMÂNCIO no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno 
Cameral, vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, para 

REQUERER, que seja criado Comissão Temporária para 
Revisão e Atualização do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, devendo ser considerado o seguinte: 
et -—,a) À Comissão será composta por 3 (Três) 

ICÂLADA Muicir£AI Vereadores Titulares e 3 (Três) Vereadores 
:  CANÁ “Suplentes; 

3) i alo! 'b) Fica o Presidente encarregado de nomear os 

Er: «A squriugic de 2]. Vereadores membros por Portaria; 
NM af — e) A Comissão deverá apresentar no prazo de 6 

d OCOLISTA | (seis) meses o novo Regimento Interno para 
= votação em plenário, podendo esse prazo ser 

estendido de acordo com a necessidade da 
comissão, não podendo ultrapassar o limite 
do ano vigente; 

d) A Comissão será composta por: Presidente, 
Vice-Presidente e Relator, ficando a cargo 
dos seus membros titulares eleger sua 
composição após serem nomeados; 

e) A Comissão reunisse-a em calendário próprio 
estabelecido por seus membros, com no 
mínimo duas reuniões mensais. 

Nestes Termos 

Espera Deferimento 

Pedro Canário (ES), 12 de fevereiro de 2021. 
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DENIS PEREIRA AMÂNCIO 
VEREADOR


